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1. Aprovação de atas: aprovadas e rubricadas pelos presentes às reuniões. 
 
2. Expediente: 

• Solicitação do aluno Luis Paulo Valente para trancamento de disciplina fora do 
prazo: indeferida. 

• Solicitação do aluno Ciro Bastos Barbosa de segunda chamada de exame na 
disciplina Sistemas de Computação (Profª Anna Dolejsi): indeferida. 

• Solicitação da aluna Andréa Mattos de extensão de prazo e confirmação de 
matrícula: deferida após avaliação individual pelos membros do Colegiado; prazo 
final será outubro de 2003. 

• Banca para defesa de dissertação da aluna Cristina M. P. Silva: banca aprovada. 
• Banca para defesa de dissertação do aluno Carlos V. Azevedo: banca aprovada. 
• Pedidos de prorrogação de prazo para conclusão de curso dos alunos Luiz E. M. 

Zelaya, Cláudio Guerra, Márcio L. R. Roberto e Márcio H. A. Wanderley: todos os 
pedidos foram aprovados e data de conclusão fixada para dezembro de 2003. 

• Proposta de dissertação do aluno Ivan S. Cardoso: aprovada e defesa fixada para 
julho de 2003, conforme cronograma na proposta. 

 
3. Exame de segunda língua estrangeira para alunos de doutorado: 

• Aprovado que o exame será realizado uma única vez ao ano. 
• Aprovado que a segunda língua deverá ser o Espanhol. O Colegiado poderá, a seu 

critério, permitir a realização de prova em outra língua estrangeira que não seja o 
Espanhol, quando solicitado pelo aluno. 

 
4. Seleção de alunos para o período 2.03: 

• Colegiado sugere que os critérios de avaliação sejam mais rígidos. 
• Foi decidido que os candidatos terão, na inscrição, que optar unicamente por uma 

das quatro áreas do Programa. 
• Haverá formação de Comissão de Seleção para escolha dos novos alunos. Essa 

Comissão também avaliará os atuais alunos em regime extraordinário. 
• A alocação de bolsas de estudo será feita pelo Colegiado. 

 


